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CO~ DIÇÕES 

1.•-A abertura da conta se fará com 50$000 (cincoenta 
mil réis) no mini mo, e as entradas subsequentes não 
serão menores de 20$000 (vinte mil réis). 

2.•-Cada retirada não será inferior a 20 000 (vinte mil 
réis), e poderá ser feita por chegue, ou recibo a v L. . . .. ..,_,~ ... - . . .. • 
so com aSSigda~ui.a do det5osítétnte: · ··/L % 

3.•-o juro será~ ~lívo"-llgérior'Mlt~êfA~ãt>~ 'dtri!Jo# ao 
. • ..... ··I"••'* ·- ~. • 

anno, e deixará de ser contado desde que o credito 

do deposita ~ 1 . :00 . . 0------
--------• caso em que poderá ser transferido 
para uma caderneta de conta corrente de movimento 
sem limite, nota promissoria, ou•outro titulo que 

convenha ao depositante. 
4.•-Não póde a mesma pessôa possuir mais de 1! a 

caderneta. 
s.•-A ecção de Conta Corrente Limitada funccionará 

das ___ horas da manhã ás __ horas da tarde e 
aos sabbados das ___________ da manhã ás ___ da tarde. 
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o~rr~to n. l~~t ~e 7 ~~ A~o~to ~~ 1~1l 

Art. 6.0-Aquelle que emittir cheques sem data ou 
com data falsa, ou que por contra ordem e sem 
motivo legal procurar frustrar o seu pagamento, 

ficará sujeito á multa de 10 °/0 sobre o respe
ctivo montante. 

Art. 7.u-Aquelle que emittir cheques sem ter suffici
ente provisão de fundos em poder do sacado, fi. 
cará sujeito á multa de 10 °{ 0 sobre o respectivo 
montante, além de outras penas em que possa 
incorrer. (Codigo Penal, art. 338). 

Art. 11.0 -Si o portador consentir que o sacado mar
que o cheque para certo dia, exonera todos os 
outros responsa v eis. 

rt. 12.0-0 cheque cruzado, isto é, atravessado 
por dous traços parallelos, só póde ser pago 
a um banco ; e si o cruzamento contiver o 
nome de um banco, só a este poderá ser feito o 
pagamento. 
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llrod. 03103 

Rio de Janeiro, 29 de Janeiro de 1936. 

Exmo. snr. Presidente do conselho Nacional do Trabalho • 

Attendendo ao que dispÕe o arto 95, § 4°, do Decr. 54, de 

12/9/34, Junto remettemos a v. Excia. os autos do 1nqu~r1to admi

nistrativo a que respondeu o serventuario da Agência deste Banco 

na Bi3hia, snr. Braz Waldema:r Pinheiro de Lemos. 

con:rorme esse Collendo Conselho poderá verificar, o accusa

do confessou a falta grave de haver emi ttido um cheque sem a neces

saria rovisão de fundos, cGntra a reterica Agência, onde não man

tinha conta corrente. 

Attendendo a essa c1rcumstanc1a e oom fundamento na letra 

a) do arto 93, do citado Decreto 54, esperamos que esse Collendo 
, . .. .., 

conselho se dignara lavrar a dem1ssao que se 1mpoe ao fumcionar io 

culpado. 

Prevalecendo-nos do ensejo, reiteramos a V. Exe!a. cs pro-
(//1 

testos da nossa mais elevada estima e oansiãeraçao • 

• ~ r . L ~· 
) Vt lJ i • .t I. \, I ~ ... ' I .tJ J, W 

C Fm:.~IOt.: ' I;;:. 

• ce o na ta 



Ao snr. Berep.~.u ...... f., 
autuar e 

Em 11 de 1936 

-~~~~- 1 Off1c1al 

No 





A U T U A Ç Ã O 

BAUCO DO BRASIL 

Processo administrativo 

ACCUSADO: Braz \laldernar Pinheiro de Lemos 

COMU:ISSÃO APURADORA: 

Alvaro Jov1ta Corrêa da Silva - Presldente 

octav1o de castro Horeno - Vice-rresidente 

Augusto Manso Granja - secretário 

AUTUAÇÃO 

os trinta e um dias do mês de Dezembro de 1935, nesta 

cidade do salvador (Bahia) e na sala em que tuncciona a comml.s

são de Inquérito, autuo a porta.rta baixada em 16 deste mês ,pelo 

EXmo. snr. Presidente do Banco, a carta dirig1da hoje a esta com 

missão pela Agencia do Banco, nesta cidade, acompanhada do che

que no 142.746, serie "U", uma cópia photographica do dito cheque 

e a caderneta do depositante Frederico vforsell, liquidada em 5 

de setembro de 1935. utuo, também, a acta da reunião em que se 

deu inicio ao~quérito 

portaria. ~ ~~.JI.~ 

~~ 

a referida , 



1. 03103 

PORTAR I 

'rendo o tun••1onar1o snr. Braz Waldemar P1nhe1ro de 

Lemos em1tt1do heque •ontra a Agen 1a deste Ban o em Bah1a , 
,. 

sem possUir a ne assaria provisao de fundos, o que onsti tue 

:!alta grave oomprehend1da na letra a) do art0 16 do De•reto 

n: 24615, de. 9 de Julho de 1934, -

RE OLVO, de a eordo om os termos do referido Dear~ 

to, determinar seja o mesmo submettido a 1nquerito adm1nistra

t1vo, designando para •onst1tu1rem a Comm1ssão B.l>uradora os 

fun ionarios da Agene1a em Bah1a, Snrs. Alvaro Jov1 ta Corrêa 

da SilYa, O.taYio de Castro Moreno e AUgUsto Manso Granja, 

resp~tivamente Presidente, V1 e-Presidente e se retar1o • 

. fJ )Jt I Rio de Janeiro, 16 de Dezembro de 1935 . 

* 
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Bahia~ 31. de Dezembro de 1935 
ENJ)ER~ÇO iELEGRAFJCO 

"SATELITE" 
•, 

03/02 

Sr. Presidente 
• 

! 'OOMMISSÃO INTERNA DE INQUERITO 
J. QtJJ BESPOIDE O OONTIIroO 

BBAZ W.litDl!U.J PINHEIRO DE LEMOS. 

De orélem. de n/Jfatriz vimoa trazer ao conhe

cimento dessa Oommisaão a falta praticada pelo Oonti~o desta Agen -
cia ar. Bras Waldemar Pinheiro de L oaa Bo c11a 2o de N01rembro p. 

pdo. foi-nos apresentado para pagamento,. por um empregado da fir

ma Peres, Pinheiro & Oia. o cheque 142748, serie "1J", emittido em 

16 do mesmo mas, ao portador, pel.o citado continuo Bras Waldemar 

Pinheiro de Lemos, (que tambem assigna B~ Le•os como se vê no 

referido cheque). 

Não mantendo o alludi4o aerTentuario qual

quer conta de depoai to !leste Banco, apuramos que o cheque em apr!. 

ço pert~nc3ra á conta de •Deposites Populares• do ar. :Prederioo 

Worsell, conta esta liquidada em 5 de Setebl'O P• pas do; inter

pellando o s:r:o. Braz Le:raoa sobre a maneira pela qual t8ra o cheque . . 
r ferido parar em ~aa mãos, declarou-noa o mesmo te-lo encontra

do no lixo, declaração infUndada, pois, em conformidade com aa 
.. 

praxes deste Bmoo, os cheque e que nos sao devolvidos em v1rtu4e .. 
do encerramento .das respectivas con"taa aao cortadoe • diagonal 

pela nossa ' secção de "Depos:l to s•. Bão foram encon'\radoa no ar

chivo do Banco oa rest&Dtes obequea ns. 142747 - 142749 -14275o 

da r ferida aerie •u•. 
- oont:Lnúa-

.· 



d. 03/14 

Bahia, 31-12-35 

.. 

- Continuação -

!toommiseão interna de inqu 
a que responde o continuo 
Braz W&ldemar Pinheiro de L 

o ar. Br a Waldemar Pinheiro de Lemos é 'brasilei

ro, natural desta cidade do Sa:Lvador, filho de Trifenio Pinheiro de 

L moa e D. Isabel Jauata Joneeoa Lemos, oom 33 annos de edade -na! 

oido a 3 de !'eTereiro de 19o3 .. casado e foi admittido aos serviços 

do Banco, nesta :Pili:al, como oont:lnuo, com os vencimentos de 19o$ooo, 

em 23/12/1925. .lc'tualmente oonta lo annoa de serviços, exclusi ve 

falt a e. lioen9&s, e percebe vencimentos mensaes de rs. 415$ooo e 

percentagem semestral de rs. l;llolooo, dando a media mensal de rs. 

rs. 6ootooo, 

Verifica-se pelo documento apresentado que o con

tinuo Bras Laos, apropriando-se indebitamente de um saldo de che-. . ' . 
ques já dewlTidoa ao Banco - por enoerramuxto da conta - procurou 

obter fundos, ~mittin~ o cita~ . cbeque lf274B, serie •u•, com o 

desconto 4o mesmo na f:lr1Ja Peres, Pinheiro & Oia. 

Podeaos info~~ a v,s. que, como testemunha do ... ,.. .. . 
oocor.r1do, deve ser arrolado o sr. Henrique Barral, residente á ' rua 

Dr. seabra, 89, nesta .oapit~, portador ~ue foi do alludido ohequa • 

.l :talta praticada pelo continuo B~a WàlAemar Pi

nheiro de Lemos o foi com pleno conhecimento das medidas prohibiti

vas que o Banco adopta para emiaaão de oba que a e em a ne cessaria pro . . -
visão de fundos, cOntidas na oirau.la.r 899, de 27 de Setembro de 1933. 

Para seu gov~rno juntaaos o cheque 142748, serie 

"U", uma copia photographioa elo dito cheque e a e aderne ta do depo

sitante Jrederico Woraell, li~idade em 5 de Setembro p.p. 

Continuamos ao dispor de v.sa. para o completo e

xito da mia são de que está · investida • 

.A.NNIXOc '·
GN/Gl'B. 



f.c a a r Com 

e n tx. o . Sn • sident .... d , Bane 

a s 19 :. . 

Aos dia~ d l 
..,. 

I D ln r o ~ ' reuni l s . 
os ernb a mn ss o Tnq 

, . 
J.L o, li> sta 0$ c lo-

r ,s v . t, c r "' a ~a G' lv 0 'lstro r , 
e () u st .. anso Gr nja , r r1 ntf , 

v (' _nreslr1enLf..' O E. Cl'f L~ r i o, 1ram tti 'o. los o r aba h o 

f enl ao nqu "' 1· Lo 1 inls lira lvo para pur r a a ta 

e .u.e uccu alo o funccionar · o ~ nr . Era;- '"'l J n ar 

P' nl r <:: L e os , d e r mil l ) che ue con ra a Agenc 

d~.• nc o Br asl 
' 

nes, c l n. 
' 

sell ssu · r a n cessari 

o l e f undos , conf >l't ~ l ( tariu baixada pe o Ex o. 

Gnr. ·s d nt c o anc d as , I 16 d_ z n o 

• 

s ões , 1 'co.. izada no an ar do prediu co. A nc a do Banco 

do Brasil , n sta Ca tal, to dia r e J neiro 836 , s 

1 h r as , ara a aud enci .do accu ·a<1 ) ' )or s ou 3sis tiüo 

o . eu adv ·ado ou 1 o dvo ado ou r .Jl s ntante do G n-

~ica~o da classe . 

R sol veu , m1a , ntimar or carta a testemun, 1a 

wnl· . Hei r• i ue Ba.rral a ccw 7 hor as , no local e 

dia n.c m d~ i w adoE , 'ara pr star de oi ~no . 

~ada mai havendo a tr t' , foi enc rrada a reu-

ni e a.vrada pres nL . acta , que subscrl ta )Or m 

( CI'etar o, '· assignad c m os demai · m"mb ·os ela om.rn · ss 

nahla , 7 1 de ezem ro de 1~ 5 

r ' d nt 

, 

· ce- Pr s nt e 

ec1' t o 

• 



CERTIDÃO 

certifico que a caderneta de deposito do snr. Frederico 

Vlorsell, entregue a esta Comm1ssão de Inquérito pela Agencia do 

Banco do Brasil, nesta capital, em carta de 3l. de Dezembro de 

1935, entranhada neste processo, possue, além das pagtnas nume

radas nestes autos de fls. 7 a 18, mais onze (11) paginas em 

branco e a capa.~ J I ~ dt>- .1'~ q.{ 

~ ,k. /7-K ~ ~, ~-/~ ~ 
2.-~r 
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01 doi di a o mé de J iro d mil 1ov e to • 

trint s ia Junto aos utoa o do n~ue • 1egue -CAR 

T DE INT ÇXO · EDI O ACCUS , ?t4:V ,2 À{_ 
~~ ~ (_9 ~6'. ~~~~~ 
CJt ~"""' ' I ; 

!el-e~ ._.e_ ~~ 



Bahia, 31 de Dezembro 

Ilmo. nr. B Z l DEMA.R PINHEIRO DE 

venida Fernande Ribeiro, n. 13 

N e s t a 

Tendo v.s. emittido che ue contra genoia do Banco do 

J3r si1, ne t C pite1, sem possuir a neoe a ri provisão de fun 

do , o que constitue falt gr ve, c pitul d n letr t n , do 

rtigo 16 do Decreto n° 24.615, de 9 de Julho de 1934, e em oum 

primento á Portaria do mo. Snr. Presidente do Banco do Brasil, 

de 16 do mês hoje findo, que nomeou e t Oommissão p r pure.r 

falt em inquérito erunini tre.tivo, de acordo oom o termos do 

citado Decreto, convido-o com .reoer ' udienaia qu se re 11 

zrr n le. em q u fu.nc o ion referida Commiss~o, looaliz 

no 2° andar do predio d Agencia do Banco do Brasil, nest C P! 

t 1, no di 2 de janeiro de 1936, a 16 hor s, podando v.s. f
zer-se oomp nh r do eu dvog do ou sêr sei tido pelo dvog -

do ou represent nte do Syndicato d alas e a que pertence. 

Foi rro1 do, como te temunha, o r. Henrique B rr 1. 

e.ud ~õea 

ela \0 ISS O INQUBRIT 

~~ 
) 

~a?(~~ 

8oL~ j I dj ~~/1.0 at / /' ~ • 



CERTIDÃO 

O rtit1 o que !oi • tr gue ' 8 r z l a r 

P1Ah 1ro • Lemo•, a 1 t ~-o onata te ••t•• ut 1, o ~ual 

•• au por 1nt1 a o. \ ~~ do/c ~~c/~~._ 
ltJJ>-6.~ ~~~~/.e,~r/ . 

/ J 

~ 

4 



TERMO DE JUNTADA 

Aos dois d Janeiro e 1936 Junto aos uto o do-

eAt que se segue 



B hia,31 de Dezembro de 1935 

Illm ...... nr.Heurique Barr 1 
Ru D1·.se br I!e89 

N E S TA. 

Tendo o B nco do Brasil,de accordo com o disposto 10 Decreto 

n.24615,de 9 de Julho de 1934, m nd do abrir ir1quer1to dmi11istr -

tivo para apurar a falto gr ve comettida pelo funocionario Sr.Br z 

ldem r Pinheiro de Lemo , f lt e 

chequ ll0 142.748, ri ''U contr 

qu oonsi tio n omi "'o do 

gencia do Banco do Brasil 

ne t cidade, sem que o mesmo possuisae 

fundos, e, par esse f~, nome do e t Commiss-o, convido-o oom-

p reo r, no di 2 de ~aneiro de 1936, ás 17 hor s, n ela em que 

fu.nocion referida Commiss~o, loo 11~ da no 2° and r do predio 

d Agencia do B noo do Br sil, nest C pit 1, fim de que v.~ .. nQ 

qu lid de de port dor do lludido cheque, d ponh como testemunha 

no inquerito em apreço. 

aud çõea 

Pel& O I O D INQUERITO 

~ residente 
certifico que intimei o snr. Henrique Barral, hoje, ás 2o horas 

e 30 minutos, no 2u andar da I asteluria colon, a praça da } iedade, 

Jor todo o conteudo do presente documento, que 11 perante elle, e 

do qual ficou bem lnterado, tendo, entretanto, se re~s~o • a ~ 

pOr o"clente". J 2 • ~~~f~!~jf' 

• 



Certiti o que foi entregu ' te tomtinh , anr. He rique 

Barr 1, a gun a . ( 2a ) via da 1nt1 çNo oon•t te de te• 

autoe, a qu 1 e deu por iatimad , t a o, entr ta to, ro -

ou do pór o " ie te" na primeira vi do do UDll to .ncio

nado, onforme c rt1f1 ou o en arr gado a 1l1gen 1 .~ 
~oi~0 1~4_/9~Ó. (k) ~~ 
v~ {..e..-(}J-z,' -'!_ ~ 



TERKO DE lUNTJ.DA.: 

Aos tres dias do mês de Janeiro e 1936 Junto 01 
. 

auto• os documentoe que •• seguem - TERMO DE UDIENCIA DO AC-

& 
E TERMO DE UDIENOI DA TESTEMUNHA SNR. DANIEL NOGUEIRA. 

/; ~~ ~C'~ /5Jth5. l ~-~ 
Av~ ) Cj-1 I 1 

/F o _,/'~ ~~~ 
) . 

~ 



- U D I E N C I A-

Aos dois dias do mez de Janeiro de mil novecentos e trinta 

e seis, ó.s 16 horas, aberta a aud1enc1a pelo -.>r .1 res1dente da commis

são de Inquerito, e com a presença do sr.vice-Presidente e de mim 

ecretario;compareceu o sr.:sraz faldemar ... inheiro de Lernos,brasilei 

ro;com trinta e tres annos de iãade;casado~residente á venida Fernan

des Ribe ro n.13;tuncc1onario do Barco do Brasil~com lo (dez) annos 

de serviço,e accusou a oi tação para responde-- a 1nquer1to adm1B1stra

ti vo afim de ser apurada a falta que lhe é 1mputadfj., de ter em1 tt1do 

cheque contra a \genc1a do Banco do ·Brasil em Bah1a;sern possuir a 

necessaria provisão de tundoso 

CUUSA.DO 

Aá perguntas formuladas pelo snr.Presidente da corrunissão ~ 

abaixo transcriptas ~deu o accusado as respostas que se seguem: 

ergunta - De que modo foi }Xlrar em suas mãos o cheque no 142.748, 

ser1e "U", em1 ttido por v .s. em 16 de Novanbro de 1935, 

ao portador, pela 1mportancia de Rs.220v0 O? 

Resposta- o cheque foi por m1rn achado, no chão, junto ú sec~ão de 

Contas correntes. 

ergunta- Sabe v.s. informar a quem de direito pertencia o aludido 

cheque? 

Resposta - Não sei. 

Pergunta - QUeira declarar se, na occasiÕ.o em que em1 ttio o cheque 

em apreço, contra o Bnnco do Brasil, nesta capital, man

tinha V.~. alguna conto. de de:iX)Sito no referido ctabele 

cimento? 
N 

Resposta ..... Nao. 

Pergunta - AI ueira dizer o motivo por que, nao lhe pertencehdo tal 

cheque e não possuindo v.~. qualquer conta de deposito 

no Banco do Brasil, negociou o documento referido com a 

continúa 



' ' 

,.. , 
continuaçao 1 

firma desta praça erez,P1nhe1ro 

Resposta - Não negociei o cheque com a fi:nna Perez, Pinheiro &: Cia. 

e, sim, com um empregado da mesrm firma de nome Daniel. 

quanto ao motivo de têr praticado tal acto foram as dlf 

ficuldades financeiras com que vinha lutando, oriundas 

de grandes despesas com o tratê.ffiento da saúde de ml.nha 

senhora.. 

Pergunta - TEm v .~J. conhecimento dos têrraos da circular da Matriz, 

no 899, de 27 de Setembro de 1933, transcrevendo a reso 

lução da EXma. Dlrectoria do Banco de 26 de Setanbro de 

1933, de que "será dem1 ttido do serviço do anco qual

quer tumoionário que, desta. data em deante, em1tt1r che 

ques sem fumos dispon1ve1s"? 

esposta ... s1m. 

Nada. mais to1 dito nem lhe foi perguntado. E, para cons ... 

tar, eu, secretario, lavrei o presente têrmo que, lido e achado con

forme, vae assignado 1~10 depoente, pelo Presidente da commissão, e 

por mim subscr1pto. 

Em, 2 de Janeiro de 1936. 

/)MJ/J-~a;.~~~oente 

, 



~IEL NOGUElRA 

os dois ias do ês d Janeiro de 193b, ás 17 horas, a-

chando-se presente o accusado, snr. Braz faldemar 1nheiro de Le

mos, co rec u expontaneamente perante esta comm1ssão de Inqué

rito a testemunha snr. Daniel Nogueira, espanhol, com vinte e ci!! 

co ânos de idade, solteiro, residente á rua nr. Seabra, no 89, o 

qual, a respeito do cheque de tratam estes autos, declarou o se-

gu1nte: 

- lu e a testemunha arrolada, snr. Henrique Earral, deix v a 

de comparecer a esta audiencia em virtude de não têr o e o co-
N nhecimento da transacçao e!fectuada pela firma erez, Pinheiro & 

Cia. , por 1sso que êle é apenas o cobrador da firma referid.q; 

-<i.ue O cheque n. 142.74t~, serie "U", de Rs. 2o 000, em1ttido em 

16 de novembro de 1935, pelo tuncionario do Banco do Brasil snr. 

Braz luldemar Pinheiro de Lemos, foi por êle depoente descontad~ 

na qualidade de gerente da tirma erez, inheiro & C ia. , que !1na.n 

ciou a operação; 

- Que concordou em fazer tal negocio em Virtude das allega-
N 

çoes do snr. Braz /aldemar Pinheiro de Lemos, que lhe declarou a-

char-se em serias difficuldndes financeiras, motivadas por doença 

em pessOa de sua tam1lio.. 

ada mn1s foi dito nem lhe fo1 perguntado. E, para constar, 

eu, secretário, lavrei o presente têrmo que, lido e &hado contorme, 

vae assi~1ado pelo depoente, pelo residente da comm1ssão, e por 

mim subscripto. 
Em 2 de Janeiro de 1935. 



. TERIA:O DE JUNTADA 

Aos q~atro dias o ê d J neiro d 1936 junto 

&OI autoa OJ do• eAto- que egue - N TIFIC ÇlO EXPEDIDA 

- AO ACCUS DO, p~ DEFEZA. ~ y A~~ 
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B hi , 4 te Ja iro 1936 

I1lllo. r. Br z 1 e ar Pi heir e Leao• 

ve i a Fer n e Ribeiro, N° l 

N 11 t a 

D ref reAeia iaq érit atmi i1trativ que V .s. re1-

po • pera te e1ta C ia1ã , ve h pelo pr Ate oti!iea-1 

q I, A I têra I O art. S• RI 1 truç- I baixatal ea 5 I J bt 

• 1933 pelo Coaselho Nae1 al to Trabalh , !iea-lhe rea o • 

praz de 1 o (6) 1a1 par o!fere 1m t tez que ti-

v r, pê r veli • 

s ... 
I QOII 

,&~/L( cf,__ cl~ d. lfJ6 

t&Ml4-~ c:!J~1ro d~ 

• 



Cer 1t1oo qu o •• o, r. Br z W l -



• os ,oito ias i.o aêa de J aeiro de 1936 Ju.o.to o 

u to• o a doi• oauae tos que se eguem - CARTA. ENVIADA PELO AO-

OUSADO O PRESIDENTE DESTA COMKISsJ.O CAPE.A.l~DO DEFEZA POR ELLE 

APRESENTADA. E) DIRIGIDA AO E.XMO. SNR. PRESIDENTE DO BANCO DO L;/' 

BRASIL. v6t>o~, cfcÂ~~C/{ /f,i6. ~' 
~~)~·/JL~ 

/ 
/ / ( 

~7 

• 
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Illm_ Gr . l)r 1.1i nt 

I.nqn l'i te . 

1 

, , 
unte a pr M nt ,twnh .._h nr d. pa1.1::. r aQ c ~ •• 

ch qa ru fLUl • , uni o • iniitrum n t • •f z qu •••• 
xiguida t•mpe ,m 

inclul.l-, me m• a g uttlii àe inqu rit• a 

qu ;r ~ttp n •, ceu1.1 qllwnt r m w Sr . lr •i nt • 

J ll. c V. G. 



co do Brasil . 

ab 1xo Lemo , continuo co exercicio 

c o a cau as 

pero ser ttendido . 
' e 

Braz alde r Pinheiro de L os . 



TERMO DE JUH 

oa lo dias do més de J eiro d 1936 J to o 

uto o doi dooume to q e eBU•• ... C.A.RTA DK INTIIU lO • 

XPEDIDA. J. TE T.ElroNHA. NR. DANIEL NOGUEIRA E NOTIFIC ' O O 

AS ISTIR Â RE Q.UIRI lO DA TESTEMUNHA. REFERI:Dl.. 

~ tfO~~ '/"f~ 
I ~_e/~ce. 



B h1 , 9 e J 1ro e 19 i. 

I lmo • S11r , DIA.NIEL OGU:B: 

Ru Dr. e br , • 89 

N e 

Co 1 o v.s. eo p reeer, 

i hora•, 1& em que fune e ioA t Co 1 .-o de I q 'rito, 

fi e pre tar óvo eael re 1 e to• e refere 1 ao heq • 

• 1~2 7 e er1e "U", , . , 1tt1 o pelo r. Br z ~ r i.nh 1ro 

de Le 01, o tr o B ~o o Br &11, • q foi por v.s. • o -

ta o. a açõ • 

P 1& OOMMIS 

1 te 

• 



' , 
Bahi , 9 de J neiro de 1936~ 

Illmo. Su. Braz Vlaldem r Pi.aheiro de L mo 

Av ni a Fer ndee Ribeiro N° la 

NEST 

C OJl'Yi O V • S • oap re er, amanhi, 10 o eorrente, 1 16 hora1, 

Aa sal • que funo 1o a e t Commiss~o, fim e ss1at1r d re1aqu1-

teetemunh S r. D iel Nogueira. 

S u a"õ 1 

/,)~6 

~ &'c6_/~ 

8/tAJA -#a.-ecié.-.-..,,._,_~ ~~ 

, 



c R TI D O / 

Oerti!ioo que for m _en treguea o cous do, snr. :Sr z 

W ldem r Pinheiro d Le~os, bem omo 

niel Nogueir , a intim çõe oo st 

t~at m\Ulh , rn. Da-

a de t uto , xpe-

, 

i ti

l' '7 ~ó 



TEmtO DE JUNTAD 

os dez di a do mês de Janeiro de 1936 junto 

aos utoa o documento so inte - AUD~I~ PARA RE UIRI lo 

-u? ~ SBR, .JWiiElo NOGUE~ff 7'~~ l /O :/.e___ 
c,~~d./9~ · ~) ~~ 

I I 
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AUDIENC IA DA. TESTEMUNHA. • DANIEL NOGUEIRA. 

os dez diaa do mSa d J eiro de 1936, '• 16 horea, abert& 

a audien ia pelo r. Presidente d Oommia ão de I quérito, om 

a pre e Q do oousado nr. Br z W ldem r Pinheiro de Lemos, do 

e de mim Seoret rio, tor ou ompareoer p -

rante est de Inq érito, afim de pre tar nóvos e lare i 

mento , a testemunha a r. Daniel Nogueira, espanhol, o Yinte 

inoo (25) annos de idade, olteiro, r sidente á rua Dr. Se bra,n° 

B9, o qu 1, interrogado pelo anr. Presidento obre o item baixo 

tr nsoripto, e promettendo sd dizer a verdade, deu a reapo ta que 

se segue: 

Pergunta:- Te do o anr. Braz W ldem r Pinheiro de Lemos de

clarado, na def'eza que apresentou eat Co ia

são de I q érito, que, ao entregar v.s., par 

e!feito de de oo.nto, o cheque • l42.7•e, serie 

"U", por êle emittido oo.ntra o B co do Brasil, 

ohava-ae o me mo oom a d t em bran o que foi 

v.s. quem, posteriormente e ~ reYeli dêle, 

tou o referido do umento, queir V.S. declarar 

se é ex ata eas &ffirmativ do aocus do ? 

Respo ta - O chequ !oi ef!eotivamente recebido por mim eem 

d ta, a qual foi posta maia ou menoa 15 diaa apóa 

o seu deaoo to pelo empregado da firma Perez, Pi-

nheiro & Oia., de ome Jesu 

tualmente n filial daquel 

Misericordi o 1. 

oSdo, que serye a~ 

firm , ita á rua da 

Nadam is foi dito .nem lhe foi pergunt do. E, par oonstar, 

eu, Secretário, 1 Yre1 o presente têrmo que, lido ehado co for-

me, Y i a aignado pelo depoente, pelo Presidente da Commiaaão, e 

por mim aubsoripto. Em 10 de J eiro d 193&. • 

~~~~~~~~~~~~- Depoente 

}-~~~§§~~~~~~~- Presidente 



Aos onze dias u r• " < de .Janc: ir o ds 1 ;: j t..L.. 

· o -ut s os dois d ~ m tos c.u- s _ ......... .... '1.4<; + (!ART 
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Bahia, 10 de Janeiro de 193 • 

Illmo. Snr. JESUS OtDO 

Rua da Miserioordia, n. l 

N E S T 

Oo.avido v.s. oompare er, manh~, 11 do corrente, 

15 hor 1, na sala em que funaoiona esta Commiss~o de I quêrito, 

loo li~ d o 2° nd r do pr~dio da Agencia do Banao do Br ail, 

neat C pit l, afim de pre t r esol reaimentos a respeito do 

e se ao têm, de referenaia v.s., no depoimento prestado pe• 

la te temunh Daniel Nogueir , relativnnente ao obeque n°l-4:274:8, 

erie "U", em i ttido pelo nr. Br z a.ldeme.r Pinheiro de Lemos, 

ao tr o Banco do Bra 11, nesta cid de, conforme aonst dos 

respectivos autos. 

, 



B hi , lo de Janeiro 

Illmo. snr. Braz i ld mar Pi heiro de Lemo 

venid Fern de1 Ribeiro N• 13 

Convi o V. S. oomp re er, 

15 hor a, na ala em que tun oiona est 

1&1 tir o depotmento do ~nr. Jee 

N E 

Oommis 

oedo. 

S uda Õe 

el 

-?~k 

.. o, fim de 

INQ.tmRIT 

/3.,~ /11 a,_~~ ~1!')6 
B/\,0/J_._ fr::L~ ~ / . /' 

4~ c6-.f?~~ 

• 

, 
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ut o'docum 
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A.UDIENC OEDO 

os onz di a do M.ta de J eiro de 1936, l{a 15 hor •, abert 

di ia p lo snr • Pr id .nt d Co i õo d Inq é ri to , o 

presenQ do cou do nr. Braz Waldem r P1 iro de L mo , do .nr • 

Vioe-Pre ide te de mim Secretário, com reoe r te eat Co -

mia s"'o d& Inq éri to e. teatemu.nbiL nr. Je Amoêdo, eap Ahol, com 

21 oa, aolt iro, ro ide.nt ru d iseri ordi A 0 l, o qu l,i 

terrog do pelo S4r. Presidente, a , etfe tiv .nte, h vi d t do,o 

heq e •· 142.748, eri "U", de duzentos e vi t mil réis (R .... --

22o ooo), emittido p lo Sr. Br z W ldem r Pinheiro de Lea1o , oo tra 

o Banoo do Br sil, e descontado pelo e itte.nte .n firma Perez, Pi

nheiro & C i • , oon.forme ffirmou o S r. Daniel Nogu.e 1r , em depoi-

m .nto pr at do a est Commiaaio, deu respo t q a aegu.e : 

~ Que o cheque citado A~o foi absolutamente por lle d t do, 

conforme ae pod r~ verifi r no pró rio documento; d d 

di!fere Q de letr a; 

- Qu , contudo, lembr-e de têr anteriorm nte d tado um outro 

ohequ da emmise"'o do co a do e também desoont do ne tirm 

r r z, Pinheiro & Ci ., te.ndo sido este chéq e, porém, res

g t do .no devido tempo p lo mitt nte. 

- Que, qu nto ao oh que o 142.74:6, aerie "U", de que trata o 

pre ente processo, reoord- e, perfeitamente, d o t8r Tiato, 

di a após o desconto, deTidemen te d t do. 

N da maia foi dito .nem lhe foi pergunt do. E, p r eon t r,e , 

e retdrio, 1 vrei o pre e te têrmo que, lido e ohado conforme, Tai 

aa ign do pelo depoe.nte, pelo Presidente d CommiaaNo, e por 1m Se-

cret rio, aubsoripto. 11 de Janeiro de 1916. 
!/ 

..... Depoe.nte 

[ 



Aoc:. l;nze lias o nQ<"' de Jo.n iro de 9Z6 co e;on-.. 
c u ·o" est _ autos ao Snr. residente da Co1• iss o tl nq1.1_ 

i to, e J ~ unt ~ a r sa res..:J tlvos do r•c.. 1tos. 

(/~~ ~~~·Jl_aMUr 

~~ 
-Finalizados os trabalhos concernente ao 1nqueri to 

administrativo levado a effei to por esta Comm1ssão , par pura r 

falta gr ve coimLettida p lo :f'Ullcoionario do Banco do Brasil 

SnroBra aldemar Pinheiro d Lemos , oonsi tent na emis -o do 

cheque n . l42• 748 , serie "U", contra a encia do ret ido Banco , 

nest praç , sam qu possuis o emittente indispensavel pro-

vi ão de fUndo (letr "a" do art . l6 do Decreto n . 24. 615 , d 

9 de JU:lho de 1934) , Gumpre-me, em obedienoi e1s disposições do 

1unho d 1933, p~o artigp lO ,das instrucçõea baixa 

Oonsálho aoional do Trabalho, qualidad d President da 

Oommisaão alludida suas minuc ias , repor tendo-me ao 

autos re peotivoa , as oiroumstanci em que d correu o processo , 

assim com pinar sobre procedmoia da acousação , do qu dra 

me desobr1 pelo present Relatorio. 

Designad esta Oommis io , por portar1 do Exmo. Sro Pre-

sident do Banco (documento de fls. 2) , f'ir da em 16 de Dez .. 
bro do anno 1bansáto , par averiguar o delioto aoin:a. descripto, e , 

tendo o referido documento che do minhas mão sn. 27 aquell. 

mez , aguarde1 me tossem fornecido pela Enoi a prov ter1al 

da :f'al e d docum~toa qu servissem par instruir o pro" 

cesso , o que se verificou no dia 3l/12/35, 9am r g a est 

Cammis ão da carta de aocusação de 3o/12/35 , o peando 08 dooum n

_continu _ 



- continuação-

-tos seguintes: - cheque nol42o748 1 seria "U" , copia photogra ":" 

phica do mesmo cheque caderneta do depositante Frederico wor-, . , 

sell, a quem pertencia o cheque em menção (docsode fls . 3 a 18) o 

Esclarece a carta da encia que o ao ousado não man-

tinha nell qualquer conta de deposito e que apurou que o ohe~ 

que em apreço pertencera á conta "Deposi tos Populares" do Snro 

Frederico ~rsell , oonta est liquidada em 5 de Setemb 

do o 

p. passa-

De faoto , sendo praxe do Banco fornecer aos seus deposi

tantes talÕes de 10 cheques para movimentação das contas respecti

vas , a seria de cheques de que fazia parte o documento em apreço 

- cheques de ns. l42 · 741 a 142·750 - rara pela encia fornecida 

ao depositante referido , tendo este utilizado , apenas, os cheques 

de ns . 142.742 a 142•747 , conforme se evideno!a pela Caderneta jua 

ta a estes autos (doo . de fls o7 a l8) o 

Presumivelmente , ao ser encerrada esta conta 1em 5 de Se

tembro de 1935 , pelo pasamento do respectivo saldo , conforme do

aumento citado , o Banco exigiu ao depositante a devolução dos 

cheques não utilizados , afim de serem cortados em diagonal , de 

accordo com o uso do estabe cimento . 

Sem duvida o accusaào 1 antes de verificada essa for.malidad 

conseguiu apoderar - se do cheque n . 142. 748 , ou quiçá de todos os 

que foram pelo deposi tanta devolvidos ao Banco , o que se me afigu

ra mais provavel 1 uma vez que os cheques restantes não foram en

contrados no archivo do estabelecimento. 

De posse dos documentos já ma1cionados 1 reuniram- se, em 

31 de Dezembro p.passado, os ma:ubros desta Comruissão de Inquet ito, 

atim de tratar de sua installação e das providencias preliminares 

a serem. postas em praticao Deliberou- se , então , intimar o accusa• 

do para dep6r no dia 2 de Janeiro corrente , bem assim, a teste • 

mUDh de accusação Henrique Barnal , arrolada pela ena1a 1 tendo 

sido expedidas as competentes intimações (doc ode fls . 2l e 23 )• 

- Continua -



Continuação 

-Lavrado pelo Secretario o t~r.mo de autuação dos do

cumentos iniciaes (doc.de fls.l ), dei a sessão por encerrada. 

No dia aprazado, ás 16 horas, apresentou-se peran

te esta Comm1ssão o accusado 1 tendo a testemunh de accusação,sr. 

Henrique Barral deixado de comparecero 

AA perguntas que dirigi ao aocusad • deu o meamo as 

respostas cons tantes do t~r.mo de audiencia de fls,25 e 26. 

Por ellas se in«áre que o accusado confirma a emissão do chequ 

apenso a estes autos; confess a que o mesmo não lhe pertencia 

que não possuia qualquer deposito no Banco; diz ter encontrado o 

cheque no chão, junto á secção de Contas Correntes, affirmativa 

que contradiz sua declaração á Agencia de t@-lo encontrado no 

lixo (veja-se carta da Filial ,-doo. de fls.3 e 4)1 que o documen

to em questão foi por elle negociado com um amptegado da firma P 

rez 1Pin.heiro & Cia. de nome Daniel e que tem conhecinento dos 

t~rm.os da Circular da l·atriz n . 899 , de 27 de Setembro de 193;,on

de se transcreve resolução da Exma. Directoria do Banco de que se

ria demittido dos serviços do Banco o funccionario que, a partir 

daquella data 1 emi ttisse cheques sem disp6r dos tundas sut:ticien

tee. 

Em seguida, foi ouvido o depoimento da testemunha DA-

NIEL NOGUEI , que se apresentou expontaneamente perante esta 

Commissão,tendo sido suas declarações tomadas por t~r.mo em pre

sença do aocusadOo 

O depoimento desta t estemunha (doc.de fls.27) esclare-

ce que o sr . Henrique Barral -testemunha arrolada- deixava de 

vir dep8r neste inquerito , em virtude de não estar ao par da tran-

sação levada effeito entre a firma Perez ,Pinheiro & Cia. e o 

accusado , uma vez que o referido Sr .Henrique Barral exerce, apenas, 

as tuncções de cobrador daquella firma , da qual ~ gerent o decla

rante; que o cheque de que tratam estes autos foi pelo depoente 

descontado 1 tendo agido nessa transação na sua já referid qualida-
" 

de de gerente da firma Perez ,Pinheiro & Cia. e que realizou esse 

emprestimo em attenção ás diffiouldades financeiras em que , por 

-Continua-



Continuação 

motivo de doença em pessOa de sua familia , 

sado , conforme este lhe teria declarado. 

Deixando de part os motivos determinantes invocados pe-

la testemunha para a realização do empres timo , pois, são sobeja-

mente conhecidos os processo "humanitarios" adaptados pelos 

agiotas para com as suas victimaa , constata-se que o depoimento 

desta testemunha de accusação está perfeitamente de accordo com 

as declarações prestadas pelo accusado . 

Em 4 do corrente , em conformidade com o disposto no arti

go 8 das "Ins trucções", notifiquei o accusa.do de que lhe estava 

marcado o prazo de cinco dias para o offerecimento da defeza ,pra

zo esse que ficou correndo a contar dess e mesmo dia- data em que 

o accusado apôz o "sciente" na notificação . 

~a data em que expirava esse prazo,-8 do actual- , foi 

entregue a esta cow ssão a defeza offerecida pelo accusado , cons

tante da carta pelo mesmo dirigida ao Exm0 nr . residente do Ban

co, capeada , por~ , por carta endereçada a esta Commissão , na qual 

á solicitada a inclusão a estes autos da referida defeza (doc . de 

fls . 30 e 31) • 

Nesse documento envereda o accusado pela justificativa de 

diffiouldades financeiras ; premido pela necessidade de obter nu

merario para custear o tratamento da esposa , doente desde 1~arço de 

1934; com os vencimentos mensaes , por força de varios descontos , 

reduzidos a um liquido insuff iciente para a sua manutenção , fo i 

levado em desespero de causa , por exigenoia do usurario a que re

corl·era para conseguir o nULlerario de que carecia , á emissão de 

um cheque contra o estab elecimento em que exerce sua actividade , 

sem que possuisse a indispensavel provisão de fundos. 

Termina o accusado sua defeza pppelando para a benevolen

cia do Exm• nr . Presidente do Banco . 
... Os factos allegados ,meamo que pr ovados , nao destru r.i 

absoluto a accusação articulada pela ft 
gencia do Banco do Brasil, 

nesta Capital , que permaneceria incólume, como ,de facto, está. 

Podem , apenas , ser considerados como atenuantes sem , t oda-

Via , eximir o accusado da responsabilidade pela falta co 
- Continua-

ettida 



Continuação . 
em face do Dec . n. 24. 615, de 9 de Julho de 1934, em cujo artigo 

16, letra "a" , se acha incurso. 

Registando a defeza que o cheque en apreço não fOra da

tado pelo accusado e, embora tratando-se de allegação destituida 

de illlportancia , porquanto a responsabilidade pela emissão de che

que cha-se na respectiva assi atura , podendo os demais reques! 

tos do documento, de accordo com as praxes cow erciaes , ser appo~ 

tos por outram ou atá moamo dactilographados , resolvi , por um 

questão de escrupulo, afim de que nenhum ponto ficasse obscuro 

nestes autos , proceder em torno do caso ás diligencias possiveis e 

E' de notar , comtudo , que o simples confronto dos caracte-

res caligraphicos da referida data com os da assignatura do 

accusado e os das datas pelo mesmo appostas ao tomar conhecimento 

das diversas notificações constantes destes autos (doc . de fls , 2l , 

28,33 e 37) , convencem ao mais exigent de ter sido a data do 

cheque escripta pelo accusado . 

Reputo, pois , essa allegação do accusado , que , repito , a 
... 

ser ver( adeira, nao teria o merecimento de exoneral-o da suare-

ponsabiliuade, como simples recurso de defez sem tundae nto . 

ssim, para esclarecer esse ponto , foi a testemunha Daniel 

Nogueira , no dia 9 do andante , intimada a dep6r novamente peran

te esta Comrnissão e o accusado convidado a assistir o depoimento 

(doc . de fls . 32 e 33)· 

No dia determinado, - lo/1/39- , compareceu a testemunha 

referida que , em presença do accusado , (doc . de fls . 35), decl ~ 

rou ter,effectivamente , recebido o cheque sem data , que teria s i 

do appost , 15 dias após o seu desconto , pelo sr . Jesus Amo~do,em

pregado da firma Perez ,Pinheiro & Cia. 

Taes declarações não foram prestadas sem certa relutancia 

e vacillação , que induzem a acreditar não ter a testemunha expri

mido a verd d dos factos , attitude oompreensivel em razão do 

seu interesse em não gravar mais a situação do accusado, que im-

portaria, talvez , no não pagamento do cheque pelo declarante 

contado , como gerent da firma Perez, inheiro & Ciao 

- Continua-
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..§ontinuação-

No jd referido proposito de elucidar o caso 1 foi então 

convidado para dep8r o Sr.Jesus oªdo, bem assim, o accusado 

para comparecer á respectiva audienoia (doc.de fls.39 e 37)• 

ata realizou-se no dia 11 do fluente com a observancia da for

malidade da presença do accusado (doc.de fls.39)· 

o sr.Jeaus Amo~do negou cathegoricamente a autori a da 

data apposta no cheque , a elle attribuida pela testemunha Da

niel Nogueira, invocando em abono de ua affirmativa a differen• 

ça de letras, que,realmente,á manifestao 

Declarou ainda que, dias após o seu desconto, vira o 

cheque am apreço devidamente datado, em poder da firma Perez 1 

Pinheiro & Cia., da qual~ empEegado. 

Dios e 1nais a testemunha que havia datado um outro cheque 

emi ttido pelo sr.Braz Waldemar Pinheiro de Lemos e tambem nego .. 

ciado com a firma Perez , Pinheiro & Cia., mas que esse outro che

que f6ra resgatado pelo emittente , dentro do prazo convencionado. 

Na impossibilidade, portanto, de averiguar qual a pes

s8a que teria graphado a data do cheque de fls.5, mais se robus

teceu a minha convicção de ter sido a mesma apposta pelo accusa -

do • 

Não havendo qualquer outro ponto a esclarecer e 

tendo sido arrolada nenhuma testemunha de defeza , resolveu 

não 

esta 

Conn.nissão dar o inqueri to por terminado, tendo o snr.secretar1o 

lavrado o complltente termo de "Conclusão" . 

Em face da farta documentação que se contem nest~autos , 

estamos diante de um caso , perfeitamente caracterisado, de emis

são de cheque sem a indispensavel provisão de fundos. 

O cheque acha-se revestido de todos os seus requesito 

legaes (art.2 do Deo. n.2591,de 7 de osto de 1912); o aocusa-

do confessou o delicto, quer no seu depoimento (doc.de flso 25 
e 26), quer na propria defez (doo.de fls.31). 

emissão de cheque nestas condições á oonsiderad acto 

delictuoao pelo Cod. Penal (art.338) e o Dec.n.2591,de 7 de Agos-

to de 1912,em seu artigo 7°, sujeita o emittente á multa de 

Continúa-
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de lO% sobre o r espectivo montante, sem prejuizo 

7i 
das penes f~ 

xadas no Codigo Penal . 

No caso particular do accusado, -empregado de Banco sujei-

to ao regime da legislação referente ás Caixas de Aposentadorias 

e Pensões, - est4 o referido delicto compreendido na letra "a" do 

Art .l6, do Dec.n.24615, de 9 de Julho de 1934,, que, para os ef" 

rei tos do Art.l5 do Dec. citado, considera "fa.l ta gravet' - "qual

quer áto de improbidade que torne o empregado incompativel oom 

o serviço do estabelecimento . 

como circumstancias aggravantes, nota-se ainda: 

a) - que o cheque foi pelo accusado subtraido da ·encia 

do Banco do Brasil,nesta cidade, illudindo a vigilan

cia dos f'Unccionarios da secção de "Deposi tos"; 

b) - que o accusado tinha perfeito conhecimento de que o 

seu acto, alám dos dispositivos legaes em ~e podasse 

inoorJ.·er, o sujeitava ás penas estabelecidas I> ela 

E:x:ma. Direotoria do Banco , conforme circular expedi~ 

da pela Matriz em 27/9/33,sob n.899; 

o) - que em sua defeza o accusado lançou mão de argumento 

mani~estamente falso, declarando não ter datado o 

cheque, quando, evidentemente, a data foi apposta por 

elle; 

d) - que o accusado, segundo consta do depoimento da tes

temunha Jesus Amoedo, (docode fls.39), já havia, an

teriormente, negociado um outro cheque com a firma 

Perez, Pinheiro & Oia., o qual, porem, foi resgatado 

no prazo combinado. 

Como attenuantes de sua talt 1 verifica-se : 

a) - que o accusado atravessava uma quadra de grandes an

baraços financeiros, a que o levaram deapezas extra

ordinarias com enfermidade na pess6a de sua senhora; 

b) - que tentou obter numeraria por meios licitos, 1nclu -

sive o desconto de Promissoria 1 mas que o agiota pa

ra que app e~ra, negou-se obstinadamente a effeotuar 

-Continua-
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qualquer emprestimo sem a entrega de um cheque por par

te do acousado, visando, assim, ficar com o devedor á 

sua mero~ para, no venoin1 ento respectivo, coagi-lo mais 

facilmente a resgatar o seu compr omisso 

Nenhuma, porem, das circunstancias relaciona das, tanto as con

sideradas aggravantes, como as attenuant~s, t~ , a meu v~r. a 

força precisa para modificar am sua essencia a falta co~nettida 

pelo ao cusadoo 
... Dado o exposto, julgo procedente a acousaçao off erecida pe-

la gencia do Banco do Brasil, nesta Capital, contra o funcciona

rio Sr.Braz aldemar Pinheiro de Lemos. 

S. M. :r. 

Aos .,. · nl; e tr z c 'a ~do n z c1 n 1. ·o de o -

o ..... n ·• sd. nte 

stes utos ln .' ·to ad 'ni trativo coro ( R 1 '"'t et 

j) •o; iiO Ol' r O star, V '"t t l ·~, ~o-f',_ 
~c~/t~.L, ~ ·,~-..R... 
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Mod. 03/02 

111 Attendendo a ed do da ommissão Interna de In ueritos , de 

dezesete de dezembro de m 1 novecentos e tr nta e c noo , C ~ 

FI ~ OS que o funcc onar o snr. Braz .. aldemar Pin .. iro de L,! 

mos, adro ttido no Banco em tres de jane ro de m l novecentos e 

v nte e se . s, como cont nua dn agenc a de Ba a, conta , pres ~ 

temente·, cerca .e nove annos de serv o ff ct vo; que de v n 

t de maio de m l novecentos e v nte e sete a nte o to de 

jul o de mi novecentos e vinte e sete est ve 1 cenc ado , com 

ordenado , para tratamento \le saúd , tendo o do nova ,; cen a 

nas m smas cond çÕes e por i ual motjvo em onze de abr 1 de 

m l novecentos e v nte e o to , & qual se prolonpou até ri~ta ,. 
de abril de mil novecentos e vinte e o to ; que at6 o pt m ro 

se estre de m 1 novecentos e vinte e nove . todas s inform~ 

- -çoes restadas seu res e to, uer e la adm:1 n st ru ao da ageg_ 

cia de Bahia , quer pelos Inspectores soar c. l1 sseder e Juli 

de b.a ttos , consignam-lhe referenc ias abonadoras, f azendo apa:e.s 

restricçÕes ao seu estado de saúde e ás dividas que possuia ; que 

segundo relatorio de insp,c ·âo do snr. soar c • . esseder , de 

maio de mil novecentos e vinte e sete , foi constatado ossuir 

áquella epoca divida no valor de rs . do s contos de ré s,repr~ 

sentada por uas prom ssorias venc das , de rs . um. conto de rs . 

sua ass gnatura ; que em quatorze de majo de rn.il nove -
tr nta oi a p oda nnll ta de tres dias d serv ço 

-secue-
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Certificado fornec do em tres de , . -centos e tr nta e se s a o ~ssao 

. .9a't .. ~ .... tos - Funcc nnr o Braz· ~aldetua 

Mod. 03/02 

e vlrtude de haver desobedec do ordens do Contador da • .crencia·; que 

em v .nte e se s de agosto de m 1 novecentos e tr nta foi promovido 

de asp rante a con t nuo a continuo; que as informe ·Ões a seu res 

peito de m 1 novecentos e tr nta e 1~ até ~utuhro de m· novecentos 

tr nta e do s cont ' nu m e lhe ser avorave s , classificando-o a 

a~encia , no conjuncto de quàl'dades boas 
, 

u mas , c orn mn '' om func 

c i onar ·c·" ; que os nforme s pl"estados pela aeencla em quatorze de 

setembro de 1 11 novecentos e trinta e tres e conf rmados pelo In 

ector .b. tyan x Teixe ra, rebaixando-lhe classific& io ara " re 

, -lé.r'' consignam-lhe Vlir os reparos quunto a sua actuu ·ao • elos 

quaes fo recornnendado em carta de doze de outubro de il novecen-

tos e tr nta tr'-'s 1á a t.mcia, chamar a suo atten1~ão; que em onze 

de me o de m 1 novecentos e trinta e qutitro r o -lhe perm tt do ins 

t tu r el/l favor da Caixa •conomica Fod r quarenta e o to consi 

-gnaçoes m saes de noventa m 1 reis , para resgate , a come r de 

Jll8 .o de m 1 novecentos e trinta quatro , da quant a de rs . quatro 

contos , trezentos vinte rü1 rés , (1ue he o· emprestada ; e , f. 

nalmente , que as u1t mns nformaçõe da agenc e , de do "s de set m 

br de m J novecentos tr nta e r n co , o dão como funcc ionari o -

"bOit" , observando entretanto fal tar-1 e n c a't va nos serviços 

que exeou a ser 2ouco observadcr , tan o que em sete de outubro -

de mil novecentos e tr nta e ctnco escr veMos á e.eenci recommeQ.. 

dando-lhe cone tasse o funccionarlo a se corri~ r de ~ sas a1has . // 

1 no ece~2 . t:r t e seis . 

isto ~~~ 
crente . 



.A' considera-ãn do Snr. ,~1,ctor Geral 
~ awadê eom a z..;:a:.a:T_r-

Rio deJanei1o, c:::! ,.~'# _de19~ 
--~~ ai~,~~ vF~" 

Director ~ 1!! &;;io , 

P/v(~. 
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C. N. T.-25 

CONSELHO NACIONAL D O T RABALHO 

Mlnlaterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commerclo P. lel71/936 

Ag/SSBF 

ACCORDAO 
................... Secçélo 

l 

19 .... ~{L ..... 
Vistos e relatados os autos do proces o em que o Bance do 

Brasil remette inquerito administrativo instaurado cont ra o funcciona1 

da agencia da Bahia, Braz Waldemar Pinhei r o de Lemos, accusado de fal1 

grave capitulada na letra ~do art. 93 do Dec. n. 54, de 12 de Setembl 

de 1.934: 

Considerando que o referido funccionario é accusado de ha· 

ver emittido cheque contra aquelle estabelecimento, sem possuir em sut 

conta corrente a necesoaria provisão de fundos, o que constitue ralta 

grave, prevista em lei; 

Considerando que o inquerito observou regularmente as nor

mas processuaes estabelecidas no citado Regulamento approvado pelo De~ 

-n. 54, havendo o accusado offerecido as sua s razoes de defesa; 

Considerando que a falta arguida ficou perfeitamente prova 

da, conforme demonstram os elementos constantes dos autos; 

Resolvem os membros da Terceira Camara julgar procedente c 

inquerito, para o fim de autorizar o Banco a demittir o runccionario & 

ousado. 

Presidente no i m• 
yedimento do effe c
tivo. 

~--~~~Relator 

2Q Adjunto do 

Geral 

de i( / j~0. 
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